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ASSUNTO: RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO QUINQUENAL DO REGULAMENTO DE CONTROLO 

Ex.ma Sr.a Lowri Evans . 

Na sequência do disposto no n.0 1 do Art.0 118.° do Regulamento (CE) N.0 1224/2009 do Conselho, 
de 20 de Novembro e conforme solicitado na v/ referência acima, cumpre-me transmitir o 
respectivo Relatório da avaliação de impacto, bem como o correspondente anexo, relativo aos 
dados solicitados. 

O Regime Europeu do Controlo da pesca (REU) visa garantir o cumprimento das regras da Política 
Comum das Pescas (PCP) ao longo de toda a cadeia de produção, isto é, desde o navio até ao 
consumidor final, bem como à transformação, comercialização e transporte, incluindo a pesca 
lúdica e a aquacultura. 

As acções de controlo no mar são reforçadas nos portos, no transporte, nas fábricas de 
transformação e nos mercados, a fim de se verificar a legalidade das capturas. 

De um modo geral, o regime atual pretendeu imprimir uma maior eficácia ao regime anterior, 
estabelecido pelo Regulamento (CEE) n.0 2847/93 do Conselho, de 12 de outubro de 1993, 
nomeadamente ao nível da implementação dos sistemas informáticos e das novas tecnologias, tendo 
em vista reduzir a tramitação em papel, bem como da burocracia administrativa. 

No entanto, a adoção do REU pelo Conselho Europeu não foi precedida de uma avaliação do impacto 
ao nível técnico, económico e social, não obstante os alertas feitos nesse sentido. 

Com efeito, aquando da elaboração da proposta de REU e posterior adoção não foram tomadas em 
consideração as dificuldades de implementação, pelos Estados-Membros, de um regime desta 
envergadura. Esta situação resultou em diferentes níveis de implementação do Regulamento, em 

[11 Estabelecido pelo Regulamento (CE) n." 1224/2009 do Conselho, de 20 de novembro de 2009 e 
regulamentado pelo Regulamento de Execução (UE) n.0 404/2011 da Comissão, de 8 de abril de 2011 
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que nenhum EM consegue garantir o cumprimento de todas as regras da PCP estabelecidas pelo REU, 
bem como num elevado número de Planos de Acção implementados ou em vias de serem 
implementados. 

Os diferentes níveis de implementação contribuíram para o afastamento entre os EM, fragilizando o 
esforço na direcção dos objetivos de uma política comum. As administrações dos EM foram ficando 
sucessivamente sufocadas com os prazos de implementação, com as auditorias e as dificuldades de 
execução, devido em parte à inadequação organizacional, estrutural e do conhecimento, mas 
também a factores resultantes da dificuldade económica, que no caso de Portugal foi profunda e 
longa. 

A Comissão iniciou os procedimentos para alteração do REU, tendo em vista o seu alinhamento com 
as regras do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE), designadamente por as 
pescas, em particular, terem definitivamente passado para uma competência exclusiva da União, e 
com a PCP renovada, atualização essa que deve corresponder à introdução das melhorias 
necessárias. 

Para além disso, com a introdução das novas obrigações de descarga, previstas na PCP renovada, é 
fundamental adequar as novas obrigações tendo em atenção as responsabilidades e as obrigações de 
cumprimento aos diferentes níveis, nomeadamente das administrações e dos operadores 
(stakeholders), de modo a que a aplicação das regras do REU sejam exequíveis, justas, com limites 
temporais adequados e que contribua para a redução da burocracia e para a viabilidade económica 
da atividade da pesca. 

Assim, importa melhorar a situação vigente, designadamente através de ajustamentos de algumas 
provisões do REU, de modo a, através de uma adesão mais abrangente às regras assegurar um nível 
de conformidade mais elevado. Os acertos a introduzir, simples, não devem ser entendidos como se 
de uma fraqueza se tratasse, nem como para perda de importantes medidas também alcançadas, 
mas sim para melhorar, aplicando-se regras de controlo mais inteligentes e exequíveis. 

É fundamental que se tenha ainda em consideração a necessidade de olhar para todo o quadro legal 
da União e reformá-lo, podendo ser possível reduzir 10% do articulado do REU, sem lhe reduzir os 
objetivos ou a eficácia pretendida. 

Independentemente de uma análise mais alargada e do envio de comentários a uma proposta da 
Comissão já estruturada, importa referir algumas das referências com vista ao melhoramento do 
REU, designadamente: 

1. Disposições gerais 

As disposições do REU são, em geral, penalizadoras para os navios da UE que operam em 
determinadas Organizações Regionais de Gestão das Pescas (ORGP), quando comparadas com as 
atividades de pesca exercidas por navios de outras Partes Contratantes (PC). É, por exemplo, o 
caso da NAFO, onde a um navio da UE é aplicável a tolerância de 10% entre a estimativa 
registada no diário de pesca e o valor registado à descarga, embora as medidas de conservação e 
execução NAFO (NAFO CEM), percentagem aplicável por outras PC, permitam uma diferença de 
20%. Já no que concerne à medição da malhagem, o instrumento de medida é o previsto no NAFO 
CEM e não o obrigatório em águas da UE. 
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2. Definições 

Algumas definições podem ser melhoradas, bem como incluídas outras, embora a correção de 
algumas possa implicar a alteração do texto de determinados artigos. 

3. Controlo (monitorização e vigilância) e inspeção das atividades de pesca 

Neste âmbito o regime reforça as obrigações dos EM procederem a inspeções às atividades ao 
longo de toda a cadeia, desde a produção ao consumidor final, incluindo a descarga, 
transformação, transporte e a comercialização. A obrigação da designação de uma única 
autoridade que coordena as actividades de controlo de todas as autoridades nacionais de 
controlo e que seja igualmente responsável pela coordenação da recolha, tratamento e 
certificação das informações relacionadas com as actividades de pesca e pela apresentação de 
relatórios, cooperação e transmissão de informações à Comissão, à Agência Comunitária de 
Controlo das Pescas constitui um aspecto a realçar do REU. 

4. Sistemas eletrónicos 

A utilização de instrumentos eletrónicos já anteriormente legislados, como o sistema de 
monitorização dos navios por satélite (VMS), pode ser melhor explorada. Do mesmo modo, a 
isenção do VMS para determinado tipo de navios, em determinadas condições de atividade, 
constitui um sinal contrário à necessidade de garantir o cumprimento das regras da política 
comum das pescas, nomeadamente no que respeita às áreas de pesca. 

A utilização de meios eletrónicos para o registo e transmissão dos dados da atividade de pesca, 
designadamente do diário de papel em suporte eletrónico (DPe), é uma forma eficaz de 
aumentar a atualidade da informação, permitindo ações de controlo e inspeção dirigidas e a mais 
baixo custo. 

Igualmente, há uma efetiva redução da burocracia através da eliminação do papel, embora este 
instrumento eletrónico seja aplicável a uma percentagem reduzida de navios da frota da União, 
podendo criar discriminações entre as diferentes classes de comprimento. A este nível seria 
interessante comparar o número de abates de navios acima de 15m, com o de eventuais novas 
construções para as classes de comprimento inferior a 12m e inferior a 10m. 

Mais uma vez, as possibilidades de isenção do DPe não parecem ser coerentes com a obrigação 
de cumprimento das regras da PCP, já que não há diferença, à exceção da capacidade de pesca, 
entre a atividade de pesca exercida em 24 horas, por um navio com mais de 15m e por outro com 
menos de 15m. Como a obrigação do EM reside sobre o resultado da atividade, e não sobre a 
capacidade de pesca, a medida não tem efeitos práticos. 

5. Autoridade europeia de coordenação 

O regulamento altera as competências da Agência Europeia de Controlo das Pescas (EFCA) de 
forma a que possa prestar uma assistência mais concreta no âmbito da aplicação uniforme do 
REU. Essas competências devem ser complementadas por um quadro adequado de recursos 
humanos tecnicamente habilitado. 
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6. Diário de pesca 
A estimativa de 10% entre as quantidades de peso-vivo registadas no diário de pesca e o 
equivalente em peso-vivo descarregado, por espécie carece ser discutida. Se bem que a 
necessidade de uma percentagem é aceitável, nomeadamente para aferir da sobre ou 
subdeclaração das capturas, a redução para 10% levanta problemas - e inf rações graves - aos 
navios com menores quantidades capturadas. Por outro lado, a implementação desta regra não é 
feita da mesma forma em todos os EM, bastando para tal verificar os dados das infrações 
registadas no JDP das águas ocidentais, coordenado pela EFCA, com os EM do norte a terem um 
menor número destas infrações que os EM do sul, o que é demonstrativo da falta de 
proporcionalidade da medida e do conhecimento da frota e das operações de pesca na UE, para 
além da divisão do JDP ser desaconselhada. 

Deste modo, seria aconselhável reintroduzir a margem de 20%, que vigorou durante mais de 20 
anos, ou definir uma percentagem em função das quantidades de cada espécie registadas e 
mantidas a bordo, por exemplo: 

kg registado e mantido a bordo por espécie % a aplicar 
A. Produtos da pesca frescos/refrigerados (inteiros ou transformados) 

<3.000 20% 
>3.600 10% 
B. Produtos da pesca congelados 

B.1 Inteiros 
<3.000 20% 
>3.600 10% 
B.2 Transformados 
Qualquer quantidade 10% 

No caso de navios com sistemas de pesagem autorizados a bordo, as regras manter-se-iam como 
atualmente. 

7. Peso mínimo de registo 
Aplicando-se uma percentagem da estimativa variável em função da quantidade de peixe-vivo 
registada e mantida a bordo, provavelmente a regra dos 50 kg poderá ser abolida, passando a 
obrigação de registo para qualquer quantidade mantida a bordo ou rejeitada. A eliminação do 
peso mínimo de 50 kg teria um impacto muito positivo nos dados de gestão e de investigação 
científica e facilitaria o preenchimento do diário de pesca (DP) e da declaração de descarga, 
que é aplicável para qualquer quantidade descarregada. Por outro lado, tratar-se-ia de uma 
medida justa se se quiser ter em consideração que a maioria da frota da UE não está obrigada 
ao preenchimento do DP. 

8. Notificações prévias 
As notificações prévias têm sido foco de discussão e, como é do conhecimento da Comissão, de 
diferentes aplicações nos EM para além de ser uma medida algo desproporcionada e 
contraditória, pese embora pudesse ser defensável para um melhor controlo em porto, se não 
existissem outras mensagens do DP com igual conteúdo. Por outro lado, a Comissão também não 
garantiu uma aplicação coordenada e harmonizada em todos os EM, permitindo a alguns uma 
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alteração do limite de 4 horas e a outros não, como foi o caso de Portugal, em que a maioria dos 
navios opera a menos de 3 horas do porto de descarga. 
0 prazo da notificação prévia não apresenta muita segurança jurídica, designadamente quando 
os pesqueiros se situam a menos de 4 horas do porto, o que desde logo é um impedimento à 
atividade económica. 
Acresce que os navios, independentemente de terem a bordo espécies sujeitas a um plano 
plurianual ou a um plano de inspeção e controlo, estão obrigados a enviar a mensagem de 
retorno a porto, podendo esta, bem como a da última operação de pesca serem enviadas 
juntamente até uma hora antes da entrada em porto [artigo 47.° do Regulamento de Execução 
(UE) n.0 404/2011 da Comissão, de 8 de abril de 2011]. 
Considerando o facto de ser o próprio regulamento de execução a permitir o envio até uma hora 
da mensagem com a última operação de pesca juntamente com a de retorno a porto, nas 
condições referidas, e considerando que as mensagens do DP mencionam as quantidades de 
pescado a bordo, não faz sentido continuar com a pré-notificação prevista no artigo 17.° do 
Regulamento (CE) n.0 1224/2009 do Conselho, de 20 de novembro de 2009, podendo ser 
eliminada, reduzindo-se procedimentos duplicados, custos e credibilizando-se o sistema. 
A esta proposta acresce o facto, de no caso de Portugal, ao contrário da maioria dos EM, existir 
um primeiro controlo da venda através da obrigação de venda em lota. 

9. Declaração de descarga 
Não se entende a razão pela qual os navios com DPp e DPe têm diferente obrigação para entrega 
da declaração de descarga. O prazo deve ser o mesmo, 24H, independentemente do suporte de 
DP aplicável. 

10. Rastreabilidade 
Esta é uma área fundamental para assegurar a pesca legal e simultaneamente a segurança 
alimentar. 
No entanto, não parece que faça sentido recolherem-se dois tipos de informação, consoante se 
tratem de espécies sujeitas a TAC e Quota ou de outras espécies. A informação recolhida deve 
ser sempre a mesma, reduzindo-se trabalho a bordo, custos e credibilizando-se o sistema. 

11. Pesagem dos produtos da pesca 
As disposições relativas á pesagem, designadamente as relativas à água e gelo, são contrárias às 
disposições sobre segurança alimentar, designadamente no que respeita à cadeia de frio e à 
diminuição do manuseamento do pescado, aumentando-se a sua qualidade e valor. 

12. Inspetores da União 
Esta é uma das medidas destinadas a assegurar uma aplicação uniforme pelos EM e que importa 
realçar, bem como a transparência. No entanto, é necessário reforçar e clarificar as 
competências uma vez que estas têm sido alvo de várias discussões não competindo à EFCA fazer 
interpretações jurídicas, embora devesse ter um papel mais ativo e coordenador. Para esse 
efeito, a Agência devia estar dotada de inspetores com competência para atuar no quadro de 
quaisquer regras da PCP, independentemente da área geográfica. 

GOVERNO DE 
PORTUGAL 

WífSTÍRIO OA AGMCUITUÄA 
EDOMAR 

Av. Brasília 
1449-030 LISBOA - PORTUGAL 

Tel + 351 21 303 57 00 - Fax + 351 21 303 57 02 
Unha Azul + 351 21 303 57 03 

E-mail: xxxx@xxxx.xxx.xxx.xx 
www.dgrm.AAam.gov.pt M-DGRM-01 



dgr̂  
Direção-Geral de Recursos Naturais, 
Segurança e Serviços Marítimos 

13. Cooperação entre os EM 
0 REU estabelece um sistema de assistência mútua e de intercâmbio sistemático de informações 
relativas ao controlo entre os EM, propondo uma abordagem em termos de gestão e comunicação 
dos dados relativos aos controlos. No entanto importa ainda clarificar e regular as questões 
relativas aos acessos aos sítios Internet do controlo, qua a Comissão começou a desenvolver mas 
ainda não terminados, o que está na origem de os EM não terem desenvolvido ou cada um ter 
desenvolvido o seu sítio Internet, de uma forma não coordenada. 

14. Sanções - sistema por pontos 
O REU introduziu sanções dissuasoras cuja extensão está definida de forma harmonizada em toda 
a UE, em função do valor dos produtos da pesca obtidos ao cometer uma infração grave, 
designadamente através da aplicação de um sistema de pontos de penalização por infrações 
graves para os titulares de uma autorização de pesca e os capitães a quem, em última instância 
e após várias suspensões da autorização, será automaticamente retirada a autorização se 
cometerem um determinado número de infrações graves. 
A definição deste sistema por pontos não teve em consideração o direito interno dos EM, o que 
levou a diferentes níveis de implementação e até de aplicação. 
Estes constrangimentos resultantes do ordenamento jurídico interno dos EM deveriam ser tidos 
em consideração com vista à realização de uma análise crítica ao sistema, a qual deveria 
anteceder a instauração de eventuais procedimentos de incumprimento. 

Com os melhores cumprimentos, .¿ď 
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ANEXO XXXVII 

LISTA DAS INFORMAÇÕES MÍNIMAS DE BASE PARA 0 RELATÓRIO QUINQUENAL SOBRE A 
APLICAÇÃO DO REGULAMENTO CONTROLO 

1. PRINCÍPIOS GERAIS 
RESUMO 0 Regulmento de Controlo, pese embora os correctos princípios a que se propõe, tem sido 

Interpretado de uma forma mecanicista, não considerando a realidade quer do sector a que se 
aplica, quer das autoridades de inspecção e controlo. Este RC, esquecendo os ensinamentos obtidos 
aquando da implementação do VMS, voltou a impor prazos inexequíveis, desalinhados com práticas, 
metodologias ou realidades técnicas, legais, operacionais ou de negócio, levando a um nível de 
implementação muito dispar entre os diversos EMs, o qual teve como consequência um anormal e 
indesejado número de Planos de Acção. 
Por outro lado, a implementação das medidas do RC, crescentes em exigência, detalhe, ou prazo, 
implicaram um forte aumento do investimento em recursos, designadamente humanos ou 
tecnológicos, os quais surgiram no momento em que PT esteve sujeito a um Plano de Assistência 
financeira, o qual limitou (e limita) fortemente a capacidade de investir nesses sectores. 
0 caso da implementação do Diário de Pesca Electrónico é paradigmático, implicando que ainda hoje 
seja de dificil cumprimento, evidenciando por isso a necessidade de um maior prazo para 
implementação. 
0 RC contém um conjuto alargado de obrigações e burocracias desenecessárias e que apenas têm 
como resultado o aumento da carga administrativa para o sector e para as autoridades. 
Por outro lado, o RC e pese embora o esforço de harmonização e reunião de e com vários outros 
diplomas, carece ainda de um trabalho de aprofudamento dessa harmonização, desingadamente 
com as diversas ORGP'S. 
As diversas obrigações constantes no RC deveriam ser reduzidas e simplificadas, evitando duplicação 
de registos, envio da mesma informação por diversos canais em diversos momentos, etc.. 

Artigos 5. o a 7. o do 
Regulamento Controlo 

PT cumpre as disposições relativas ao licenciamento das embarcações, assegurando que toma as 
medidas adequadas para aquelas embarcações que pescam sem estarem dotados das respectivas 
licenças. 
0 sistema de controlo português encontra-se dotado de um Regime de Primeira Venda, o qual 
obriga e garante que todo o pescado é descarregado e entrega para venda um lotas registadas e 
controladas pelo Estado, o qual garante à partida um muito elevado nível de controlo, pese embora 
esse facto não seja relevado pelas recentes auditorias da Comissão. 

2. CONDIÇÕES GERAIS DE 
ACESSO ÀS ÁGUAS E AOS 
κρπίΒςης 

DSRN 

RESUMO Todas as embarcações de pesca nacional dispõem de uma licença de pesca, renovada anualmente, 
que inclui informações sobre a embarcação e as artes licenciadas, inclusão ou não num regime de 
controlo de esforço (AP), zona de pesca e validade. As AP são emitidas para as embarcações 
abrangidas pelo PR pescada, águas ocidentais, pesca em Espanha ou ao abrigo de acordos europeus, 
entre outros (ver anexo com diferentes AP) e, ainda, para o espadarte sujeito a quotas individuais 
^ 3 do art^). Em caso de cessação temporária de atividade a licença de pesca é entregue na 
Capitania durante o periodo da imobilização do navio. 

2.2 Artigo 7. o do Regulamento 
Controlo 
AUTORIZAÇÃO DE PESCA: 
— Regimes nacionais específicos 
notificados à Comissão 

Portugal não adoptou regimes específicos 

2.4 Artigo 9. o do Regulamento 
Controlo 
SISTEMAS DE MONITORIZAÇÃO 
DOS NAVIOS DE PESCA 

— Dados da autoridade 
competente responsável pelo 
rvp 
2.7 Artigo 13. o do 
Regulamento Controlo 



NOVAS TECNOLOGIAS 
— Projectos-piloto executados Não foram executados no prazo quaisquer projectos piloto, estando no entanto em preparação duas 

acções: 
- Estão em curso procedimentos para análises de ADN das espécies que no âmbito da inspecção, 
possam suscitar dúvidas. Foram efetuados alguns controlos de identificação de espécies por análise 
de ADN'. 
- Estão igualmente em preparação dois projectos piloto relativos à monitorização da actividade de 

pesca, sendo o primeiro relativo à utilização do AIS como validação do VMS, bem como para permitir 
a redução da frequência de comunicação e aumento das posições obtidas, bem como outro projecto 
destinado a encontrar alternativas ás comunicações por satélite. 

3. CONTROLO DAS PESCAS 
RESUMO 
3.8 Artigos 33. o e 34. o do 
Reeulamento Controlo 
REGISTO DAS CAPTURAS E DO 
ESFORCO DE PESCA 
— Execução do artigo 33. o do 
Regulamento Controlo 

0 sistema informático português (SI2P), recolhe diariamente e mantém os registos de todas a 
informação de vendas em lota, a qual é recebida nas 24 horas subsequentes à respectiva venda. Em 
paralelo é igualmente recebida toda a informação relativa ao VMS e ao DPE a qual é registada, 
tratada e armazenada na mesma plataforma. 
Temos no entanto a referir a grande dificuldade em acolher mudanças aos mecanismos, prazos ou 
tecnologias de reporte de informação, em especial sempre que tal involva investimentos. 

— Dados das notificações de 
encerramento de pescarias 
efectuadas cada ano 

PT monitoriza e controla permanentemente as capturas efectuadas pelas suas embarcações, 
emitindo avisos de 80% das capturas, bem como do respectivo encerramento, bem como se outros 
limites forem aplicáveis. 

3.9 Artigo 35. o do 
Regulamento Controlo 
ENCERRAMENTO DE PESCARIAS 

— Execução do artigo 35. o do 
Regulamento Controlo 

PT controla e monitoriza as capturas após encerramento, assegurando o cumprimento das medidas 

4. CONTROLO DA GESTÃO DA 
FROTA 
4.1 Artigo 38. o do 
Reeulamento Controlo 
CAPACIDADE DE PESCA 
— Cumprimento do artigo 38. o 
, n. o 1, do Regulamento 
Controlo 

A capacidade de pesca utilizada por PT encontra-se subutilizada por larga margem. 
PT garante o controlo das disposições relativas à potência do motor, arqueação, etc. 
Relativamente à verificação da potência do motor, PT adquiriu recentemente os equipamentos 
próprios, estando prevista para breve a formação dos operadores do sistema 

4.5 Artigo 46. o do 
Reeulamento Controlo 
PROGRAMAS DE CONTROLO 
NACIONAIS 
— Dados sobre os programas 
definidos pelos Estados-
Membros 

Foi definido e transmitido à Comissão o plano de controlo relativo ao Atum Rabilho, sendo uma 
pescaria alvo de particular atenção, traduzida em níveis impares de monitorização, inspecção e 
controlo. 
Relativamente à Palmeta, a mesma não foi alvo de qualquer plano específico. Contudo e 
considerando que esta espécie apenas é capturada pelos navios que pescam na área da NAFO, estes 
navios encontram-se sujeitos a um nível de 100% de inspecção, a qual segue todas as regras 
aplicáveis àquela pescaria. 
As espécies pescada/lagostím não foram igualmente alvo de plano de controlo específico, no 
entanto é uma pescaria alvo de prioridade em sede de análise de risco e de tratamento específico, 
sendo objecto de planeamento inspectivo dedicado, o qual abrange a totalidade dos portos 
narinnais. hpm rnmn ίηΗης 3ς pntiHarlps rnm rnmnptpnna nara a foral¡7aran. 

5. CONTROLO DAS MEDIDAS 
TÉCNICAS 

ι 



RESUMO 0 Regime de Primeira Venda oferece à partida uma forte garantia de que as medidas técnicas 
aplicáveis ao pescado são cumpridas, designadamente quanto aos seus tamanhos míinimos. 
PT efectua ainda com assinalável frequência acções de controlo e inspecção da actividade da pesca 
relativamente à composição das capturas, utilização das artes, etc. 

6. CONTROLO DAS ZONAS DE 
PESCA RESTRINGIDA 
RESUMO PT exerce acções de controlo e inspecção nas zonas de pesca restringida, monitorizando em 

permanência toda a actividade de arrasto dentro das 6 NM, mas também naquelas áreas sujeitas a 
medidas de controlo especial, designadamente naquelas espécies sujeitas a planos plurianuais de 
recuperação. As acções de inspecção e montirização, efectuadas em conjunto com outras entidades 
(Marinha, Polícia Marítima, GNR, IRPA, DRPA) com competência para fiscalizar, envolvem igualmente 
áreas condicionadas por motivos que não apenas respeitantes à legislação das pescas, mas também 
ambiental, da segurança, etc. 

7. ENCERRAMENTO DE 
PESCARIAS EM TEMPO REAL 
RESUMO 
7.1 Artigo SB. o do 
Regulamento Controlo 

— Dados sobre os 
encerramentos em tempo real 
decididos 

PT não adoptou este mecanismo 

8. CONTROLO DA PESCA 
RECREATIVA 
RESUMO A pesca lúdica é alvo de frequentes acções de fiscalização por parte das entidades competente 

(Marinha, Policia Marítima, GNR, IRPA, DRPA) e participantes no SIFICAP, tendo sido prestada 
especial atenção nas áreas marinhas protegidas. 
Foi recentemente desenvolvido um projecto de desematerialização do licenciamento da pesca 
lúdica, aplicável ao continente, o qual se encontra dotado de um mecanismo de grande celeridade 
para garantir o licenciamento da actividade. 

9. CONTROLO DA 
COMERCIALIZAÇÃO 

RESUMO 
9.1 Artigo 56. o do 
Regulamento Controlo 

0 Regime de Primeira Venda instituido em PT, desde logo garante à partida um nível de 
cumprimento assinalável e que nos permite determinar a totalidade do pescado descarregado. Serve 
ainda como ponto de partida para assegurar a emissão dos documentos necessários e que deverão 
acompanhar o pescado até chegar à mesa do consumidor final. 
PT desenvolve missões específicas de inspecção e controlo da aplicação das regras da PCP, em todas 
as fases de comercialização dos produtos da pesca e da aquicultura, incluindo o transporte, venda a 
retalho, restauração, etc.; 

PRINCÍPIOS QUE REGEM 0 
CONTROLO DA 
COMERCIALIZAÇÃO 

— Dados sobre o estado de 
execução 

As regras aplicáveis ao Regime de Primeira venda permitem a PT cumprir todas as disposições 
aplicáveis e conformes ao RC. Desde o momento da saida da lota, o pescado passa a ser 
acompanhado de um documento que permite rastrear todos os passos até á sua origem. 
PT, através da DGRM bem como de outras entidades com competência em razão da matéria, 
executam acções de fiscalização destinadas a avaliar e reprimir as acções contrárias ao RC 

9.3 Artigo 58. o do 
Regulamento Controlo 
RASTREABILIDADE 



— Estado de execução As recentes e sucessivas missões de auditoria a que PT tem sido sujeito, designadamente aquelas 
destinadas a avaliar o estado de execução, concluíram que genericamente as regras são 
devidamente cumpridas, com a pequenas excepções relativas ás espécies pelágicas provenientes das 
capturas efectuadas pelas embarcações do cerco, as quais atribuimos a faltas pessoais não 
atribuíveis aos serviços, portanto não utilizáveis para efeitos de aplicação ao sistema nacional 
implementado. 
Uma vez que o regime de primeira venda permite, na origem da comercialização, emitir os 
documentos necessários, o estado de execução é bastante elevado em todos os operadores que 
foram alvo de inspecção. 

9.9 Artigo 68. o do 
Regulamento Controlo 

PREENCHIMENTO E 
APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DE TRANSPORTE 

PT cumpre todas as regras aplicáveis no que respeita aos documentos de transporte. Recentemente 
as autoridades tributárias nacionais alteraram as regras aplicáveis aos documentos de transporte, 
tendo o processo sido desmaterializado, permitindo no entanto, a partir de um código gerado na 
origem, obter todos os detalhes referentes ao pescado transportado. 
Este regime é substancialmente mais restritivo e exigente que outros anteriores, permitindo um 
controlo muito mais apertado sobre a circulação de produtos, designadamente da pesca. 

— Estado de execução Todos os produtos da pesca e da aquicultura em circulação estão obrigados à emissão do 
documento de transporte (Decreto-Lei n^ 147/2003, de 11 de julho). 

10. ORGANIZAÇÕES DE 
PRODUTORES E REGIMES DE 
PREÇOS E INTERVENÇÃO 
RESUMO 

11. VIGILANCIA 
RESUMO As actividade de vigilância, monitorização e fiscalização encontram-se atribuidas ás entidades 

participantes no SIFICAP, onde têm assento a DGRM que coordena, a Marinha, Força Aérea, GNR, 
IRPA e DRPA. 
Dentro da área de competência de cada uma destas entidades, são efectuadas missões de vigilância 
e inspecção, sendo os resultados comunicados e registados na aplicação de suporte do SIFICAP. 
Estas acções de vigilância são primordialmente efectuadas através do VMS pela DGRM, bem como 
pelas restantes entidades, no mar. Estas entidades recebem ou têm acesso ao VMS e demais 
informações relativas ás embarcações de pesca, servindo assim para melhorar a sua capacidade de 
planeamento. 

12. INSPECCÃO E EXECUÇÃO 



RESUMO Existe uma Autoridade nacional única (Autoridade Nacional de Pesca) à qual compete contribuir para 
a definição da política comum de pescas e participar na definição e aplicação da política nacional das 
pescas, nas vertentes interna, comunitária e de cooperação internacional, e garantir a sua execução, 
controlo e fiscalização; 
Programar, coordenar e executar a fiscalização, a vigilância e o controlo das atividades da pesca, 
aquicultura e atividades conexas, nomeadamente no âmbito do Sistema de Fiscalização e Controlo 
das Atividades da Pesca (SIFICAP) e do Sistema de Monitorização Contínua da Atividade de Pesca 
(MONICAP), nos termos da lei; 
Está implementado um serviço de controlo e inspeção na Autoridade Nacional de Pesca, 
responsável por planear e programar a atividade de inspeção e controlo no âmbito das atribuições 
da DGRM; colaborar no planeamento e programação de missões de vigilância, inspeção e controlo, 
assegurando a ligação da DGRM com a Comissão de Planeamento e Programação criada pelo n^ 4 
do artigo 6^ do Decreto -Lei n^ 79/2001, de 5 de março, bem como desencadear os procedimentos 
no âmbito do Sistema Integrado de Vigilância e Controlo das atividades da Pesca (SIFICAP), com vista 
à coordenação e execução das missões programadas; participar, coordenar, acompanhar e executar 
as missões de inspeção, controlo, vigilância e auditoria da actividade dade do setor da pesca, 
incluindo a aquicultura, indústria 
transformadora, entrepostos, comercialização e mercados e ainda praticar todos os atos inerentes à 
instrução dos processos de contraordenação no setor da pesca, incluindo a aquicultura, indústria 
transformadora, entrepostos, comercialização e mercados, tendo em vista a sua submissão 
a decisão, a comunicação das decisões e a organização e atualização do registo nacional de infrações 
no SIFICAP, de acordo com o disposto no Regulamento (CE) n^ 1224/2009, do Conselho, 

13. EXECUCÃO 
RESUMO 
Artigos 89. o, 90. ο e 91. o do 
Reeulamento Controlo 

pt cumpre 

MEDIDAS DESTINADAS A 
GARANTIR 0 CUMPRIMENTO 
— Estado de execução O processo aplicáve em Portugal é de carácter administrativo, iniciando-se com a elaboração do 

Auto de Notícia, o qual é notificado ao Arguido. A partir deste momento assiste-lhe o direito de 
pagar voluntariamente (quando aplicável), impugnar as apreensões (a existirem) ou a contestar a 
acusação. 
Depois de terminada esta fase, é emitida a decisão administrativa, a qual é igualmente notificada ao 
arguido, o qual poderá contestar administrativamente ou em tribunal comum. A partir deste 
momento a causa segue as regras e procedimentos aplicáveis aos tribunais comuns. 
A verificação de uma infracção em fragante delito é motivo suficiente para a apreensão do pescado 
ou de outros bens, podendo em determinados casos dar lugar à apreensão dos bens utilizados na 
prática da infracção. 
A determinação da medida da coima é feita em função de um conjunto de critérios que incluem o 
histórico de infracções do individuo, do volume de negócios, do benefício económico retirado com a 
prática da infracção, etc. 
Portugal considera assim cumprir o as disposições aplicáveis. 

13.1 Artigo 92. o do 
Reeulamento Controlo 
SISTEMA DE PONTOS DE 
PENALIZAÇÃO 
— Grau de execução do sistema 
de pontos para os capitães de 
navios de pesca 

PT iniciou já o processo legislativo conducente à introdução do sistema de pontos, aguardando-se a 
publicação do respectivo diploma. 

13.2 Artigo 93. o do 
Regulamento Controlo 

REGISTO NACIONAL DE 
INFRACÇÕES 
— Estado de execução Existe um registo nacional de infrações que está inserido no SIFICAP (artigo 29.5 do Decreto-Lei n^ 

79/2001, de 5 de março), onde se encontram registadas todas as sanções aplicadas a cada arguido. 
Este registo é utilizado para, em sede de cada novo processo, aferir a reinicidencia de 
comportamentos ilícitos. 



14. PROGRAMAS DE CONTROLO 

14.1 Artigo 94. o do 
Regulamento Controlo 

PROGRAMAS DE CONTROLO 
COMUNS 
— Número de programas de 
controlo comuns executados 

Não foram desenvolvidos programas de controlo comuns com qualquer Estado-Membro, 

14.2 Artigo 95. o do 
Reeulamento Controlo 
PROGRAMAS ESPECÍFICOS DE 
CONTROLO E INSPECCÃO 
— Número de programas 
específicos de controlo e 
inspecção executados 

Foram desenvolvido e a DGRM este bastante envolvida em 3 programas: JDP das Águas Ocidentais, 
NAFO/NEAF e Mediterâneo 

15. DADOS E INFORMAÇÕES 

16. APLICACAO 



ANEXO XXXVII 
LISTA DAS INFORMAÇÕES MÍNIMAS DE BASE PARA O RELATÓRIO QUINQUENAL SOBRE A APLICAÇÃO DO REGULAMENTO CONTROLO 

AUTORIZAÇÃO DE PESCA: 

1. PRINCIPIOS GERAIS 

2. CONDIÇÕES GERAIS DE ACESSO ĂS ÁGUAS E AOS RECURSOS 
2.1 Artigo 6. o do Regulamento Controlo 
LICENÇAS DE PESCA: 
— Número de licenças de pesca emitidas 
DGRM 
MADEIRA 
AZ 
— Número de licenças de pesca temporariamente suspensas 
— Número de licenças de pesca definitivamente retiradas 

Número de infracções relativas a licenças de pesca detectadas 
DGRM 
dgam 
GNR 
2.2 Artigo 7. o do Regulamento Controlo 

— Número de autorizações de pesca emitidas 
DGRM 
MADEIRA 
az 
— Número de autorizações de pesca suspensas 

Número de autorizações de pesca definitivamente retiradas 
Número de infracções relativas a autorizações de pesca detectadas 
\  D I M U  A  MARINHA 

2.3 Artigo 8. o do Regulamento Controlo 
MARCAÇAO DA ARTE DE PESCA: 
— Número de infracções detectadas 
MARINHA 

dgam 
GNR 
2.4 Artigo 9. o do Regulamento Controlo 
SISTEMAS DE MONITORIZAÇÃO DOS NAVIOS DE PESCA 
— Número de navios de pesca com um comprimento de fora-a-fora superior a 
12 metros mas inferior a 15 metros com VMS operacional instalado 

az 

Total 
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0  i  

0  0  
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— Numero de navios de pesca com um comprimento de fora-a-fora igual ou 
superior a 15 metros com VMS operacional instalado 
MADEIRA 

az 
Número de navios de pesca auxiliares equipados com VMS operacional 

MADEIRA 

az 
Número de navios de pesca com menos de 15 metros isentos de VMS 

MADEIRA 

az 
— Número de infracções relativas ao VMS detectadas em navios de pesca da 
UĘ 
MADEIRA 
DGRM 
az 
2.5 Artigo 10. o do Regulamento Controlo 
SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO AUTOMATICA (AIS) 
— Número de navios de pesca equipados com AIS 
MADEIRA 
DGRM 
AÇORES 
— Número de CVP com capacidade para AIS 
2.6 Artigo 11. o do Regulamento Controlo 
SISTEMAS DE DETECÇÃO DE NAVIOS (VPS) 
— Número de CVP com capacidade para VPS 
3, CONTROLO DAS PESCAS 
CONTROLO DA UTILIZAÇAO DAS POSSIBILIDADES DE PESCA 
3.1 Artigos 14. o. 15. o e 16. o do Regulamento Controlo 
PREENCHIMENTO E APRESENTAÇAO DE DIARIOS DE PESCA E DECLARAÇÕES 
DE DESEMBARQUE 
— Número de navios de pesca que utilizam o diário de pesca electrónico 

dgrm 
MADEIRA 
az 
— Número de navios de pesca que utilizam o diário de pesca em papel 
MADEIRA 
dgrm 
az 
— Número de navios de pesca com menos de 10 metros que utilizam o diário 
de pesca em papel 
MADEIRA 





— Numero de navios excluídos dos regimes de gestão do esforço de pesca por 
zona 
— Número de infracções relativas à não notificação das artes de pesca 
4. CONTROLO DA GESTÃO DA FROTA | 
4.1 Artigo 38. o do Regulamento Controlo 
CAPACIDADE DE PESCA 
— Número de verificações da potência do motor em conformidade com o 
artieo 41. o 
— Número de infracções detectadas 
4.2 Artigo 42. o do Regulamento Controlo 
TRANSBORDO NO PORTO 
— Número de transbordos de espécies pelágicas aprovados 
4.3 Artigo 43. o do Regulamento Controlo 
PORTOS DESIGNADOS 
— Número de infracções detectadas 
MADEIRA , 

4.4 Artigo 44. o do Regulamento Controlo 
ESTIVA SEPARADA DAS CAPTURAS DEMERSAIS OBJECTO DE PLANOS 
PLURIANUAIS 
— Número de infracções detectadas 
MADEIRA 

4.5 Artigo 46. o do Regulamento Controlo 
PROGRAMAS DE CONTROLO NACIONAIS 
— Número de infracções detectadas 
5. CONTROLO DAS MEDIDAS TÉCNICAS 
5.1 Artigo 47. o do Regulamento Controlo 
— Número de infracções relacionadas com a estiva das artes 
5.2 Artigo 48. o do Regulamento Controlo 
RECUPERACÃO DAS ARTES PERDIDAS 
— Número de infracções detectadas 
MARINHA 

5.3 Artigo 49. o do Regulamento Controlo 
COMPOSIÇÃO DAS CAPTURAS 
— Número de infracções detectadas 0 
MARINHA 
DG RM 
dgam 
GNR 
6. CONTROLO DAS ZONAS DE PESCA RESTRINGIDA 
6.1 Artigo 50. o do Regulamento Controlo 
— Número de infracções detectadas em navios de pesca da UE e de países 
terceiros 

0 

MARINHA 



dgam 

7. ENCERRAMENTO DE PESCARIAS EM TEMPO REAL 
7.1 Artigo 53. o do Regulamento Controlo 
— Número de infracções detectadas 
MARINHA 

8. CONTROLO DA PESCA RECREATIVA 
8.1 Artigo 55. o do Regulamento Controlo 
— Número de infracções relativas à comercialização ilegal detectadas 
9. CONTROLO DA COMERCIALIZAÇÃO 
9.2 Artigo 57. o do Regulamento Controlo 
NORMAS COMUNS DE COMERCIALIZAÇÃO 
— Número de infracções detectadas 
9.3 Artigo 58. o do Regulamento Controlo 
RASTREABILIDADE 
— Número de infracções detectadas 
9.4 Artigo 59. o do Regulamento Controlo 
PRIMEIRA VENDA 
— Número de compradores registados, lotas registadas ou outros organismos 
ou pessoas responsáveis pela primeira comercialização dos produtos da pesca 

MADEIRA 
DGRM 

— Número de infracções detectadas 
MADEIRA 
DGRM 
9.5 Artigo 60. o do Regulamento Controlo 
PESAGEM 
— Número de planos de amostragem para pesagem aquando do desembarque 

— Número de navios de pesca autorizados a proceder a pesagens no mar 

— Número de infracções 
9.6 Artigo 61. o do Regulamento Controlo 
PESAGEM APÓS TRANSPORTE 
— Número de planos de controlo para pesagens após transporte 
— Número de programas de controlo comuns com outros Estados-Membros 
para transporte antes da pesagem 
— Número de infracções detectadas 
9.7 Artigo 62. o do Regulamento Controlo 
PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÃO DAS NOTAS DE VENDA 
— Número de notas de venda electrónicas apresentadas 
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22 15 

L-25 
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L - 26 
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C - 4249 
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0 0 0 0 

0 0 0 0 

0 0 0 0 

i 



Número de isenções em matéria de requisitos relativos às notas de venda 

— Número de infracções detectadas 
9.8 Artigo 66. o do Regulamento Controlo 
DECLARAÇÕES DE TOMADA A CARGO 
— Número de infracções detectadas 
9.9 Artigo 68. o do Regulamento Controlo 
PREENCHIMENTO E APRESENTAÇAO DE DOCUMENTOS DE TRANSPORTE 
— Número de infracções detectadas 
10. ORGANIZAÇÕES DE PRODUTORES E REGIMES DE PREÇOS E INTERVENÇÃO 

10.1 Artigo 69. o do Regulamento Controlo 
CONTROLO DAS ORGANIZAÇÕES DE PRODUTORES 
— Número de verificações efectuadas 
— Número de infracções ligadas ao Regulamento (CE) n. o 104/2000 
detectadas 
10.2 Artigo 70. o do Regulamento Controlo 
CONTROLO DOS REGIMES DE PREÇOS E DE INTERVENÇÃO 
— Número de verificações dos regimes de preços e de intervenção efectuadas 

MADEIRA 

— Número de infracções detectadas 
11. VIGILANCIA 
11.1 Artigo 71. o do Regulamento Controlo 
AVISTAMENTOS E DETECÇÃO NO MAR 
— Número de relatórios estabelecidos 

GNR 
Número de relatórios recebidos 

DGRM 
dgam 
— Número de infracções detectadas 
DGRM 
dgam 
GNR 
11.2 Artigo 73. o do Regulamento Controlo 
OBSERVADORES DE CONTROLO 
— Número de programas de observação de controlo implementados 
— Número de relatórios dos observadores de controlo recebidos 
— Número de infracções assinaladas 
12. INSPECÇÃO E EXECUÇÃO 
12.1 Artigos 74. o e 76. o do Regulamento Controlo 
CONDUÇÃO DAS INSPECÇÕES 
— Número de inspectores das pescas a tempo inteiro/parcial 26 - 100% 

112 - 33% 
24 -100% 
112 - 33% 

22 -100% 

112 - 33% 



12 12 12 12 
17 17 15 13 
100 100 100 100 

9 9 9 9 

26 - 100% 
112 - 33% 

26 - 100% 
112 - 33% 

24 -100% 
112 - 33% 

22 -100% 
112 - 33% 

17680 22055 21167 17354 

MARINHA 
DGRM 
dgam 
az 
— Percentagem do horário de trabalho dos inspectores das pescas a tempo 
inteiro/parcial destinado às tarefas de controlo e inspecção das pescas 

— Número de inspecções por tipo realizadas por inspectores a tempo 
inteiro/parcial 

MARINHA 
DGRM 

dgam 

12.2 RECURSOS DE INSPECÇÃO: NAVIOS 
— Número de navios dedicados à inspecção co-financiados pela UE e número 
total de dias de patrulha no mar por ano 
— Número de navios dedicados à inspecção não co-financiados pela UE e 
número total de dias de patrulha no mar por ano 

— Percentagem do tempo total de operação destinado ao controlo das pescas 
por navios dedicados à inspecção co-financiados pela UE 
— Percentagem do tempo total de operação destinado ao controlo das pescas 
por navios dedicados à inspecção não co-financiados pela UE 

133% 19 -100% 
112 - 33% 

OCN - 8084; MAR 
-19316; INT-

26892; TERRA -
2£aaj 

792 (23 transporte; 319 (10 transporte; 
512 comercialização 233 comercialização 
e 257 embarcações) e 76 embarcações) 

549 (19 
transporte; 337 

comercialização e 
193 embarcações) 

623 (16 
transporte; 274 

comercialização e 
333 embarcações) 

OCN -1212; MAR - OCN -1175; MAR - OCN -2333; MAR -
3380; INT-4468; 3204; INT -5380; 4789; INT -6348; 

TERRA - 4855 TERRA - 6087 TERRA - 5535 

OCN -1924; MAR -
4570; INT-5878; 

TERRA - 5503 

6 

338 (17 
transporte; 

138 
comercializ 
ação e 185 
embarcaçõe 

s) 
OCN -1440; 

MAR-
3373; INT -

4818; 
TERRA -

4911 
905 

1569 

42 
EMBARCAÇÕES 

33% 

4-OPV 

28-SMALL 

33 A 70 % 

5 - OPV 6-OPV 7-OPV 8-OPV 
6-CPV 6-CPV 6-CPV 6-CPV 

28-SMALL 28 - SMALL 28 - SMALL 28-SMALL 

0 0 0 0 

33 A 70 % 33 A 70 % 33 A 70 % 33 A 70 % 



— Percentagem do tempo total de operação destinado ao controlo das pescas 
oor todos os navios dedicados à insoeccão 

80% 
33 TO 70 % 33 TO 70 % 33 TO 70 % 33 TO 70 % 33 TO 70 % 

— Percentagem do tempo total de trabalho destinado ao controlo das pescas 
oor navios dedicados à insoeccão co- -financiados Dela UE 

NA NA NA NA NA 

— Número de navios não exclusivamente dedicados à inspecção e número 
total de dias de patrulha no mar por ano 

4-OPV 

6-CPV 
28-SMALL 

4-OPV 

6-CPV 
28-SMALL 

4-OPV 
6-CPV 

28 - SMALL 

4-OPV 
6-CPV 

28 - SMALL 

4-OPV 
6-CPV 

28-SMALL 
— Percentagem do tempo destinado ao controlo das pescas 33 A 70 % 33 A 70 % 33 A 70 % 33 A 70 % 33 A 70 % 
— Total de dias no mar para todos os navios Não foi possível obter 
12.3 ACTIVIDADE DE INSPECÇÃO: NO MAR 
— Número de inspecções no mar a navios de pesca de cada Estado-Membro PT 26278; SP 

308: OUT 1061 
6159 6802 9630 8753 185 

MARINHA 2396 2468 2328 2220 2145 
DGRM 2 3 0 39 Dl 
dgam 

S W: ľllívli. 
PT 3659; SP 
76; OUT 26 

PT 3955; SP 
62; OUT 314 

PT 6791; SP 
57; OUT 274 

PT 6176; SP 
56; OUT 262 

PT 5697; 
SP 57; 

OUT 185 
— Número de infracções detectadas no mar por Estado-Membro 'T 3760; S 

OUT 39 
Ρ 26; 
2 

1266 1534 1845 1567 1283 

MARINHA li 835 748 681 533 520 
DGRM ii 0 0 0 0 Dl 
dgam 

aiiifl 
PT 425; SP 3 ; 

OUT3 
PT 629; SP 7; 

OUT 150 
PT 1107; SP 

3; OUT 54 

PT 903; SP 

12; OUT 119 

PT 696; 
SP 1; 

OUT 66 
431 786 1164 1034 763 

— Número de inspecções no mar a navios de pesca de países terceiros (indicar 
o oaís terceiro) 

245 - ESP 247 - ESP 171-ESP 187 - ESP 176 - ESP 

— Número de infracções detectadas em navios de pesca auxiliares 0 0 0 0 0 
12.4 RECURSOS DE INSPECCÃO: AERONAVES DE VIGILÂNCIA [ 
— Número de aeronaves de vigilância dedicadas ao controlo das pescas e 
número total de horas destinadas ao controlo e vigilância das pescas 02 EH101 49:50 

03 C212 144:45 
02 EH101 166:50 
03 C295M 133:25 

02 EH101 74:45 
03 C295M 181:35 

02 EH101 79:15 

03 C295M 309:40 

02 EH101 
44:55 

03 C295M 
218:00 

— Percentagem de horas de operação destinadas ao controlo e vigilância das 
pescas 02 EH10198/o 

03 C212 46% 

02 EH10147% 

03 C295M 12% 
02 EH101 22% 
03 C295M 27% 

02 EH101 29% 
03 C295M 41% 

02 EH101 
14% 03 
C295M 32% 

— Número de infracções detectadas 4 24 23 1 6 
12.5 SEGUIMENTO DAS INSPECCÕES E INFRACCÕES DETECTADAS 
— Número de relatórios de vigilância introduzidos na base de dados relativa ao 
controlo e vieilância das oescas 

141 497 574 600 114 

— Número de relatórios de inspecção introduzidos na base de dados relativa 
ao controlo e vieilância das oescas 

792 319 549 623 338 

— Número de vezes em que foram atribuídos pontos de penalização NA NA NA NA NA 
— Número de processos transferidos para outro Estado-Membro 0 0 0 0 0 



— Número de infracções detectadas por inspectores comunitários na jurisdição 
do Estado-Membro 
12.6 Artigo 75. o do Regulamento Controlo 
OBRIGAÇOES DO OPERADOR 
— Número de infracções detectadas 
12.7 Artigo 79. o 
INSPECTORES DA UNIÃO 

Número de Planos de Utilização Conjunta na jurisdição do Estado-Membro 

— Número de infracções detectadas durante os Planos de Utilização Conjunta 

12.8 Artigos 80. o, 81. o, 82. o, 83. o e 84. o do Regulamento Controlo 
INSPECÇÃO DE NAVIOS DE PESCA FORA DAS AGUAS DO ESTADO-MEMBRO 
QUE PROCEDE À INSPECÇÃO 

Número de inspecções 
— Número de infracções detectadas 
12.9 Artigos 85. o e 86. o do Regulamento Controlo 
PROCEDIMENTO EM CASO DE INFRACÇÕES DETECTADAS DURANTE AS 
INSPECÇÕES 

Número de inspecções 
— Número de infracções 
— Número de processos transferidos para o Estado de pavilhão 
— Número de inspecções por inspectores da União 
13. EXECUÇÃO 
13.1 Artigo 92. o do Regulamento Controlo 
SISTEMA DE PONTOS DE PENALIZAÇAO 
— Número de infracções graves detectadas 
— Número de vezes em que foram atribuídos pontos ao titular da licença 

NÃO APLICÁVEL - PORTUGAL NÃO TEM AINDA EM VIGOR UM SISTEMA DE PONTOS DE 
PENALIZAÇÃO 




